
DMG - Departamento de Fiscalização

DESPACHO

 11399/2024Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Ocorrências e participaçõesProcedimento:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: Arquivamento de processo – audiência prévia
Técnica Responsável: Rita da Silva Ramôa
Agente de Fiscalização: António Araújo 
Local: Ruas do Bairro Moda Nova, Bairro Henriqueta e Baixetes de Baixo, antigo Posto
Agrário de Braga, freguesia de Gualtar, Braga

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/35148 de 29 de Outubro de 2025.

RESOLUÇÃO

Na sequência dos factos participados, que deram origem ao presente processo, fica V.exa.
notificada de que, nos termos do disposto no n.º 1 do Artigo 95.º do Código de
Procedimento Administrativo (CPA), é intenção deste Município arquivar o presente
processo.
Tal intenção deve-se ao facto de, após ação inspetiva se ter verificado que a situação que
motivou o presente processo se encontra regularizada.
Assim, nos termos dos artigos 121º e 122º do diploma acima referido (CPA), dispõe do
prazo de dez (10) dias úteis para se pronunciar, querendo, sendo que, decorrido tal prazo
sem que haja resposta, o presente projeto de decisão converter-se-á em definitivo,
arquivando-se o processo de seguida.
Aproveitamos a presente missiva para agradecer a V. Exa. a boa fé e colaboração
demonstradas, que em muito contribuirão para a valorização do concelho de Braga.

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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